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TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 

URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 
e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/16 
PROCESSO CPL Nº 103/16 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
COM A FINALIDADE DE PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COPIADORA / 

IMPRESSORAS. 

 
Esclarecimento nº 01 

 
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua Pregoeira, resolve expedir o presente documento, para fins 
de dirimir dúvidas do Edital. Este documento está sendo enviado a todos os 
interessados que enviaram o Recibo e Retirada do Edital e está sendo disponibilizado 
no endereço: www.urbes.com.br, ressaltando que o seu conteúdo não contempla 
modificações no teor do referido Edital, portanto ficam mantidos todos os prazos 
estabelecidos no edital. 
 
1) Pergunta:  Para cumprimento do item 5.3 da minuta de contrato, pergunta-se: 
Será aceito, para efeitos de comprovação, de a empresa licitante tenha funcionário - 
técnico, sendo este lotado na cidade de Sorocaba/SP, haja vista que o mesmo já 
atende toda a região de Sorocaba? 
 
Resposta: Sim, desde que as solicitações sejam atendidas e resolvidas no prazo 
estipulado conforme o contrato, para tanto o Edital será retificado em seu item 5.3. 
 
2) Pergunta: No tocante ao item 2.1 do contrato, pergunta-se: Para efeito de 
prorrogação, se for o caso, o órgão aceita prorrogação de 48 meses, conforme inciso 
II do art. 57 da Lei 8.666/93 ou 60 meses, conforme inciso IV da Lei 8.666/93? 
 
Resposta: Por se tratar de locação de equipamentos, o prazo máximo de prorrogação 
será até 48 meses, lembrando que as prorrogações ocorrem a cada 12 meses, a 
critério exclusivo da Urbes. 
 
3) Pergunta: No preenchimento da proposta de preços, deverá consta impresso a 
marca/modelo dos equipamentos ofertados, bem como, deverá ser juntado catálogo 
técnico? 
 
Resposta: Sim, sendo ideal a juntada de catálogo técnico. 
 
4) Pergunta: Para cumprimento do Anexo III – Memória de 1,2GB ou acima, 
pergunta-se: Será aceito equipamento com memória de 512 MG acompanhado de 
Disco Rígido de 80GB? 
 
Resposta: Não. 
 
Sorocaba, 03 de junho de 2016. 
 
Claudia Ap. Ferreira 
Pregoeira 
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